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DECRETO Nº 

SÚMULA: ANULAÇÃO SESSÃO PÚBLICA E DESIGNA NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N° 83/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais.

D E C R E T A:


Anula-se a sessão pública o processo licitatório modalidade Pregão N° 83/2024, ocorrida na
data de 07 de agosto de 2024 às 09:00, cujo objeto é a Registro de preço para compra de
placas automotivas padrão Mercosul, incluindo instalação, destinados a atender as
necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e
especificações constantes no edital e seus anexos.

Justificativa:

A anulação funda-se na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que possibilita a Administração Pública a anular seus próprios atos, quando eivados de vício.

O vício constatado foi que o aviso de prorrogação foi publicado com a data errada.

Conforme o princípio constitucional da “eficiência”, artigo 37 caput da Constituição Federal, aproveitam-se os atos não eivados de vício, anulando-se apenas aqueles que se deram à partir da realização de sessão pública em 04 de maio de 2023.

Retificação do Aviso

[bookmark: _GoBack]Removido o aviso cujo saiu na data de 24/07/2024. Edição 3073

Designação de nova data para realização da sessão pública:

Designa-se nova data para realização da sessão pública em 20/08/2024  às 09:00 horas.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, ao Sétimo dia de agosto de 2024. (07/08/2024).
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Prefeito Municipal
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